RESOLUCAO N.° 16

O Conselho Nacional do SESI, em sessGo realizada
em setembro de 1947,

CONSIDERANDO que o Decreto-lei 9.403 de 25 de junho de 1946, que criou o Servigo
Social da Industria, deu-lhe como finalidade estudar, planejar e executar direta ou indiretar
mente medidas que contribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indistria e nas
atividades assemelhadas, e que na execugdo dessas finalidades, cabera ao — SESI — provi-
denciar a melhoria das condigées de habitagdo, nutricdo e higiene e a assisténcia em relagdo aos
problemas domésticos decorrentes de dificuldades de vida;

CONSIDERANDO que o regulamento do SESI aprovado pela Portaria n.° 113 de 20 de
junho de 1948, do Ministério do Trabalho, no item “f* do seu artigo 2 estabelece : “constituem
objetivos principais do — SESI — a prestagdo de assisténcia direta ou indireta aos empregados
na indusiria e seus dependentes, no sentido de contribuir para : Servigo Social da Industria
colaborar com as instituigdes de previdéncia sccial a que estejam filiados os contribuintes do
— SESI, — na prestagdo de assisténcia médica, cirtrgica, hospitalar e odontolégica dos sequra-
dos daquelas instituigdes ;"

CONSIDERANDO que alguns institutos de previdéncia estGo apenas no inicio de suas
atividades assistenciais nos setores médico e odontoldgico, e que em muitas regides do pais
essas autarquias ndo ddo aos trabalhadores qualquer assisténcia désse tipo;

CONSIDERANDO que em diferentes regides do territério nacional hd extraordindric
falta de organismos assistenciais, médicos e odontoldgicos, destinados aos trabalhadores e suas
familias ;

CONSIDERANDO que é possivel a criagdo de organismos meédico-assistenciais capazes
de fornecer cuidados médicos com cardter profildatico ;

CONSIDERANDO que a complexidade atual da assisténcia médica exige que ela seja
fornecida por um conjunto de especialistas, dedicados aos vdrics setores da arte medica;

CONSIDERANDO que se deve ministrar aos trabalhadores e suas familias uma assis-
téncia médica e odontolégica de elevado padrao ;

CONSIDERANDO que um cmbulcxlério médico dotado de tédas as especialidades cor-
rentes, com aparelhamento necessdric, fornecera ohma assisténcia médica aos trabalhadores
e suas familias ;

CONSIDERANDO que os ambulatérios médicos devem contar com um servigo social
que é parte integrante do mesmo e indispensavel para a resolugdo dos casos de desajustamento
social dos consulentes que procuram o ambulatério ;

CONSIDERANDO que é indispensdvel em um ambulatério completo com finalidades
profilaticas e terapéuticas, a existéncia de um servico de educadoras sanitdrias encarregadas de
levar a atividade dos médicos até & residéncia dos consulentes ;

CONSIDERANDO que cabe ao ambulatério a execugdo, dentro da orientagdo profildtica,
de uma série de inquéritos destinados a descobrir os casos inaparentes de doencas graves como
por exemplo, tuberculose e sifilis ;

CONSIDERANDO que a instalagdo de ambulatorios médicos e dentdrios, os primeiros
dotados de todas as especialidades correntes e os segundos possuindo servicos de radiografia
e protese fica por prego relativamente baixo ;

CONSIDERANDO que hd& possibilidade de instalagdo mais ou menos rdpida de vdrios
ambulatérios nos pontos onde éles sGo mais necessdrios ;

CONSIDERANDO que hé& possibilidade, para montagem désses ambulatérios, do apro-
veitamento de construgdes j& existentes ;

CONSIDERANDO que existem em pleno funcionamento dois ambulatérios médicos, na
Capital de Sao Paulo, que funcionam com o auxilio de uma equipe de especialistas meédicos,
auxiliados por todo ¢ instrumental necessdrio, com um servigo social e um servico de educadoras
sanitdrias, com otimos resultados ;
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CONSIDERANDO que existe na Capital de S&o Paulo um ambulatério dentdrio com
nove equipes odontolégicas, um gabinete de prétese e um aparelho de Raios X dentdrio funcio-
nando com otimos resultados ;

CONSIDERANDO, pois, que o sistema de ambulatérios médico e dentario désse tipo pro-
vou bem, recomendando-se, assim, sua adogdo,

PROPOEM os membros do anSelho Nacional do SESI, abaixo assinados, que o ple-
nério adote a seguinte RECOMENDAGAQO :

1.°— A criagdo de ambulatérios com médicos especidlistas, trabalhando em equipe
juntamente com o servigo social e com o servigo de educadoras sanitérias, fornecendo aos tra-
balhadores da indistria, transporte, comunicagdo e pesca e suas familias, uma assisténcia
médica, profilatica e terapéutica de elevado padr&o.

2.°— A criagdo de ambulatérios dentdrios dotados de servigo odontoldgico geral e pro-
tético, capazes de fornecer aos trabalhadores da industria, transportes, comunicagdes e pesca,
uma assisténcia odontoldgica de elevado padrgo.
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